
terça-feira, 02 DE AgOstO DE 20116  CADERNO 1

nº. 004/2011-sEgUP, cujo objeto é reGiStrO De PreçOS 
Para eVeNtual aQuiSiçÃO De MObiliáriO, para os 
órgãos e entidades do sistema de segurança Pública do governo 
do Estado do Pará, pelo critério de menor preço por lote, as 
empresas abaixo discriminadas:
lOte:01
Empresa: Marelli MÓVeiS Para eSCritÓriO ltDa
Item: 01 – POLtRONA INtERLOCUtOR FIXA em espuma injetada 
com braços.
Valor Unitário: R$ 448,00
Item: 02 – CADEIRA FIXA, assento e encosto em polipropileno 
sem braço. 
Valor Unitário: R$ 237,00
Item: 03 – CADEIRA gIRAtÓRIA tIPO sECREtÁRIA com 
regulagem a gás, sem braço
Valor Unitário: R$ 560,00
Item: 04 – CADEIRA gIRAtÓRIA tIPO DIgItADOR com 
regulagem a gás, com apóia braços.
Valor Unitário: R$ 650,00
Item: 05 – POLtRONA gIRAtÓRIA tIPO PREsIDENtE com 
espaldar alto.
Valor Unitário: R$ 700,00
Item: 06 – POLtRONA gIRAtÓRIA tIPO DIREtOR com espaldar 
médio.
Valor Unitário: R$ 630,00
Item: 07 – CADEIRA ESTOFADA, quatro pés com prancheta fixa 
e grade porta livros.
Valor Unitário: R$ 420,00
Item: 08 – LONgARINA DE POLtRONAs, espaldar médio com 3 
lugares com braços.
Valor Unitário: R$ 1.115,00
Item: 09 – sOFÁ COM 2 LUgAREs, com braços.
Valor Unitário: R$ 1.670,00
Item: 10 – sOFÁ COM 3 LUgAREs, com braços.
Valor Unitário: R$ 2.200,00
Item: 11 – POLtRONA PARA AUDItÓRIO.
Valor Unitário: R$ 690,00
Item: 12 – POLtRONA DE DEsCANÇO DE UM  LUgAR
Valor Unitário: R$ 365,77

lOte:02
Empresa: Marelli MÓVeiS Para eSCritÓriO ltDa.
Item: 13 – MEsA ANgULAR FORMAtO “L”,  medindo 1600 x 1600 
x 735mm, com saída de 600mm.
Valor Unitário: R$ 830,00
Item: 14 – MEsA ANgULAR FORMAtO “L”,  medindo 1400 x 1400 
x 735mm, com saída de 600mm.
Valor Unitário: R$ 780,00
Item: 15 – MEsA ANgULAR FORMAtO “L”,  medindo 1200 x 1200 
x 735mm, com saída de 600mm.
Valor Unitário: R$ 764,50
Item: 16 – MEsA REtANgULAR, medindo 1400 x 600 x 735mm.
Valor Unitário: R$ 430,00
Item: 17 –. MEsA REtANgULAR, medindo 1200 x 600 x 735mm.
Valor Unitário:R$ 400,00
Item: 18 – MEsA REtANgULAR, medindo 1000 x 600 x 735mm.
Valor Unitário: R$ 320,00
Item: 19 – MEsA REtANgULAR, medindo 800 x 600 x 735mm.
Valor Unitário: R$ 290,00
Item: 20 – gAVEtEIRO sUsPENsO, com 2 gavetas preso na 
tampa.
Valor Unitário: R$ 240,00
Item: 21 – gAVEtEIRO VOLANtE COM 2 gAVEtAs E 1 gAVEtÃO.
Valor Unitário: R$ 518,50
Item: 22 – sUPORtE para CPU vertical.
Valor Unitário: R$ 81,00
Item: 23 - MEsA PARA REUNIÃO, tampo em formato redondo, 
com 1.200mm de diâmetro.
Valor Unitário: R$ 520,00
Item: 24 – MEsA PARA REUNIÃO sEMI OVAL ou Retangular.
Valor Unitário: R$ 700,00
Item: 31 – EstAÇÃO DE tRABALHO LINEAR DUPLA, 06 lugares
Valor Unitário: R$ 4.300,00
Item: 32 – EstAÇÃO DE tRABALHO LINEAR DUPLA, 04 lugares.
Valor Unitário: R$ 2.700,00
Item: 33 – EstAÇÃO DE tRABALHO LINEAR sIMPLEs.
Valor Unitário: R$ 1.000,00
Item: 34 – EstAÇÃO DE tRABALHO  04 lugares em “x” com – 
04 tampos 1400x1400mm.
Valor Unitário: R$ 3.240,85

Item: 35 – EstAÇÃO DE tRABALHO 02 lugares em “t” com – 02 
tampos 1400x1400mm.
Valor Unitário: R$ 2.160,00
lOte 03
Empresa: MiraNti MÓVeiS Para eSCritÓriO ltDa.
Item: 25 – ARMÁRIO ALtO 2 PORtAs com 6 prateleiras – 
2100x800x500mm.
Valor Unitário: R$ 670,00
Item: 26 – ARMÁRIO ALtO 2 PORtAs com prateleiras – 
1600x800x500mm.
Valor Unitário: R$ 597,00
Item: 27 – ARMÁRIO MÉDIO com 2 portas com prateleiras.
Valor Unitário: R$ 336,00
Item: 28 – ARMÁRIO BAIXO com 2 portas com prateleiras.
Valor Unitário: R$ 350,00
Item: 29 – ARMÁRIO sUsPENsO 800 X 350 X 450MM.
Valor Unitário: R$ 390,00
Item: 30 – EstANtE DE AÇO com 6 prateleiras – 90 x 200 x 40.
Valor Unitário: R$ 280,00

Belém,  01 de Agosto de 2011
.

CláuDiO JOrGe Da COSta liMa
Diretor geral / sEgUP

POrtaria Nº 01143/2011-Gab/CGPC/DiVerSOS De 
20/7/2011

NúMerO De PubliCaçÃO: 263469
CONsIDERANDO:  a impossibilidade da DPC MARIA DO sOCORRO 
VIEIRA MARQUEs, em promover a apuração da AAI-0867/09-
gAB/CgPC, de 02/09/09;
REsOLVE: Determinar a REDIstRIBUIÇÃO dos autos da AAI 
nº 0867/09-gAB/CgPC de 02/09/09, designando a DPC PAULO 
CEsAR MELO DA sILVA, lotado na Corregedoria Regional do 
Araguaia Paraense, para prosseguir na apuração, no prazo de 
30 (trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E
NILMA MARIA NAsCIMENtO LIMA
Corregedora geral da Polícia Civil

POrtaria Nº 01144/2011-Gab/CGPC/DiVerSOS De 
20/7/2011

NúMerO De PubliCaçÃO: 263478
CONsIDERANDO: a impossibilidade da DPC MARIA DO sOCORRO 
VIEIRA MARQUEs, em promover a apuração da AAI-0242/11-
gAB/CgPC, de 26/04/11;
REsOLVE: Determinar a REDIstRIBUIÇÃO dos autos da AAI 
nº 0242/11-gAB/CgPC de 26/04/11, designando a DPC PAULO 
CEsAR MELO DA sILVA, lotado na Corregedoria Regional do 
Araguaia Paraense, para prosseguir na apuração, no prazo de 
30 (trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E
NILMA MARIA NAsCIMENtO LIMA
Corregedora geral da Polícia Civil

POrtaria Nº 01146/2011-Gab/CGPC/DiVerSOS De 
20/7/2011

NúMerO De PubliCaçÃO: 263498
CONsIDERANDO: a impossibilidade da DPC MARIA DO 
sOCORRO VIEIRA MARQUEs, em promover a apuração da AAI-
0771/10gAB/CgPC, de 24/11/10;
REsOLVE: Determinar a REDIstRIBUIÇÃO dos autos da AAI 
nº 0771/10-gAB/CgPC de 24/11/10, designando a DPC PAULO 
CEsAR MELO DA sILVA, lotado na Corregedoria Regional do 
Araguaia Paraense, para prosseguir na apuração, no prazo de 
30 (trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE
NILMA MARIA NAsCIMENtO LIMA
Corregedora geral da Polícia Civil

POrtaria Nº 01145/2011-Gab/CGPC/DiVerSOS De 
20/7/2011

NúMerO De PubliCaçÃO: 263491
CONsIDERANDO:  a impossibilidade da DPC MARIA DO sOCORRO 
VIEIRA MARQUEs, em promover a apuração da AAI-0315/11-
gAB/CgPC, de 07/06/11;
REsOLVE: Determinar a REDIstRIBUIÇÃO dos autos da AAI 
nº 0315/11-gAB/CgPC de 07/06/11, designando a DPC PAULO 
CEsAR MELO DA sILVA, lotado na Corregedoria Regional do 
Araguaia Paraense, para prosseguir na apuração, no prazo de 
30 (trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE
NILMA MARIA NAsCIMENtO LIMA
Corregedora geral da Polícia Civil

POrtaria Nº 01133/2011-Gab/CGPC/DiVerSOS De 
19/7/2011

NúMerO De PubliCaçÃO: 263391
CONsIDERANDO: a AAI nº 0809/09-gAB/CORREgEPOL de 
14/08/2009, ter sido sobrestada pela Portaria nº 0436/10-gAB/
CgPC/DIVERsOs de 17/05/2010;
CONsIDERANDO: ter cessado os motivos do referido 
sobrestamento;
CONsIDERANDO: a necessidade do completo esclarecimento 
dos fatos comunicados, e ainda a impossibilidade da autoridade 
designada DPC MÁRCIA DO sOCORRO MONtEIRO CORRÊA DE 
OLIVEIRA, em promover a apuração da AAI nº 0809/09-gAB/
CgPC, de 14/08/2009;
REsOLVE: Determinar a REDIstRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 
0809/09-gAB/CgPC de 14.08.2009, designando o DPC PAULO 
CEsAR MELO DA sILVA, lotado na Corregedoria Regional do 
Araguaia Paraense, para prosseguir na apuração, no prazo de 
30 (trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E
NILMA MARIA NAsCIMENtO LIMA
Corregedora geral da Polícia Civil

POrtaria Nº 01135/2011-Gab/CGPC/DiVerSOS De 
19/8/2011

NúMerO De PubliCaçÃO: 263402
CONsIDERANDO: a AAI nº 0707/09-gAB/CORREgEPOL de 
07/07/2009, ter sido sobrestada pela Portaria nº 0388/10-gAB/
CgPC/DIVERsOs de 26/04/2010;
CONsIDERANDO: ter cessado os motivos do referido 
sobrestamento;
CONsIDERANDO: a necessidade do completo esclarecimento 
dos fatos comunicados, e ainda a impossibilidade da autoridade 
designada DPC CLÁUDIA CRIstINA BECHARA sOBRAL, em 
promover a apuração da AAI nº 0707/09-gAB/CgPC, de 
17/07/2009;
REsOLVE: Determinar a REDIstRIBUIÇÃO dos autos da AAI nº 
0707/09-gAB/CgPC de 17.07.2009, designando a DPC CARMEN 
sUELY sOUZA DA sILVA, lotada na Corregedoria Regional da 
Zona guajarina Paraense, para prosseguir na apuração, no prazo 
de 30 (trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E
NILMA MARIA NAsCIMENtO LIMA
Corregedora geral da Polícia Civil

POrtaria Nº 01137/2011-Gab/CGPC/DiVerSOS De 
20/7/2011

NúMerO De PubliCaçÃO: 263413
CONsIDERANDO: a impossibilidade da DPC MARIA DO sOCORRO 
VIEIRA MARQUEs, em promover a apuração da AAI-0244/11-
gAB/CgPC, de 27/04/11;
REsOLVE: Determinar a REDIstRIBUIÇÃO dos autos da AAI 
nº 0244/11-gAB/CgPC de 27/04/11, designando a DPC PAULO 
CEsAR MELO DA sILVA, lotado na Corregedoria Regional do 
Araguaia Paraense, para prosseguir na apuração, no prazo de 
30 (trinta) dias.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REgIstRE-sE, PUBLIQUE-sE E
NILMA MARIA NAsCIMENtO LIMA
Corregedora geral da Polícia Civil


